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PORTARIA Nº 017/2024
                         

Encerra mandato de Membro do Conselho Tutelar.

DEISI  TAMIOZZO DA SILVA MARTINS,  Prefeita  em Exercício  do  Município  de  Nova
Ramada, no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  diante  do
encerramento de mandato 2020/2024, ENCERRA o mandato da Conselheira Tutelar Srª Simone Koller
Bueno, empossada em 10 de janeiro de 2020.   

Conforme Parágrafo único do art. 55 da Lei 1.868, de 05 de abril de 2023, as férias não gozadas serão
indenizadas no encerramento do mandato. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

NOVA RAMADA/RS, em 10 de janeiro de 2024.

                     
            Deisi Tamiozzo da Silva Martins

                            Prefeita em Exercício 

                                                                                                Ciente:

                                                                                                                                      Simone Koller Bueno 
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